
Nordeste Química Participações S.A. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRO ADITAMENTO A ESCRITURA DE PRIMEIRA 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA NORDESTE QUiMiCA PARTICIPAÇdES SA.  

Pdo psent9 Insínunenlo, como EMISSORA, NORDESTE QUIMKA PARTClPAC6ES S A .  C.G.C.(MF), n'. 
73.615.395xXx)l-M), com sede na ddada do Rio de Janeiro. Estado d4 Rio de Janeiro, b Praia de Botafogo 228, sala 
1201. neE.ie ato representada M f m  de wu EstaMo Social; como Intervenienla Garantidora. ou simplesmente 
GARANTIDORA. NORDESTE ü U h 2 A  S.A - NORQUW. can sede na üaha. b R w  €teno n'. 1561. Compiexo de 
Carnagan. MuMpio de Camagan. Batia. C.G.C.(MF) n'. 15.659.535nMOl-46. neste ato representada na fwma de seu 
E f W h  Social; e c u m  AGENTE FIDUCIARIO. m a d o  na escritura de emissâo e neb Inlawaryenle. representando a 
COIwMo de deknbistas. adqunaites das debânhres oipto da presenie enUSs80. OLNURA BASTOS 
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOeiL&RioS LTDA. inscrita no C.G.C.(MF) sob o no, 36.1 13.87610001- 
91. Wii sede M ddade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de JOIWO. d AV. Rio Branco. n'. 151. Gnipo 901. WSte (110 
representada na f m  de seu &mirato Wal: vem celebrar o presente Aditamento a Escritura de Primairs Emiasío O medm as segintes chtmhs, wnüç6es e caracterlsticas: 

I - DA AUTORIZAGA0 

O Wesenla Aditamento d celebrado com base M AssanWia Geral f3VaordnBna da EMISSORA. realzada no da 18 de 
Mlode  lW. 

II - REQUISITOS 

Opeento Aâtamentosedíbi toma obrervbnda&xseguntes req~sitos 

01. REQISTRO DA 2a. & R E  NA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM. 

A 2a &le. 0b)etO do presente i- sed regisúada na Comssdo de Valores Mobidnos - CVM na f m  da L a  n' 
6385, de 07 de dezembro de 1976, da Ld n* 6404. de 15 de dezembro de 1976, e das demais dspoogbs 

02. ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLkIA QERAL EXTRAORDINARIA DA EMISSORA. 

rwh@'m=Wnntes 

AAt ida~aGera lErGi iwdnBnadaEMUUIORA.  emquefd~baradaaal(erciçaodaEmssBodasdeb(lntures, 
SM6 r+ttada na Junta cai#cucil do -do do Rio de JOMkO- JUCERJA. 

03. RMISTRO DO PRESENTE INSTRUMENTO. 

O prúsenb 1- sed regisEndo peanle~ o TOiCeiro o([ao do Reg~úüo de Im6wws. da cidade do Rio de Janeiro, 
Estab do Rio de Janeiro 

111 -DOS TjTULOS DA SEQUNDA SÉRIE 

As caracter(sbcas dos tlhlos da seguxla &lo f m m  óelbaradas pela -a Geral ExlraordnBna refenda na d8usilii 
I.cOmoSEWEJ0 

01. VALOR DA SÉRIE, QUANTIDADE DE TíTULOS E VALOR NOMINAL: 

O mbr di 20 &le ccw(L de CR$ 2 208 625.000.00 (dois bWs.  duentos e alo ml?des e seiscentos e vlnle e cinco ml 
crumlrw mais), a 1 250 (mil e durentas e anqucmta) áabênlues da valor m n a l  fflMno na Caia da 
d n J U l 0 .  igui a CR$ 1 766 900,00 (hun mháo. setecaitos e sessenta e se~s mi e Ixwecenios cruzeiros reais) 



02. DATA DE VENCIMENTO 

As deMnWes da seguda M e  da Fiimeira cmrr(l0 W o  prruo de tr& IVK>S e seis meses a pamr de 01.11.93, 
vencmd&re portanto, em 01.05.97. 

03. CRITERIO DE ATUALUAÇAO DO VALOR NOMINAL 

Ovalor naiinaldas debênWesda 2a. série desta wissdo será aluaizado a pardr da data de emissão. ou seja. 01.11.93. 
de acordo com a MrIaçBo a W d a  do IGP-M. Indice Geral de Preços - Mercado. c a k h d o  pela Fuidaçho GebjYo 
VarpciS do Rio de Janeiro. Na hlp6twe da ineast8ncla. na ocasião. dos Inaces de aíuaização do IGP-M. aplicar-»d un 
ouln Indlce que presSrv0 O Mbr da nmdo no tengo, desde pw mituamsnie acordado entre a EMISSORA e o AGENTE 
FIOUCiARiO. 

3.1 AcipraCáo domontmledar obrigações Crpvcmimento nüo ocorra no pnmeiro da de cada mbs. ou ainda. em casos 
em que c6 Indices st&in não seiam conhecidoc na data do pagamento dar-se-á meáante apkcaç8o. pda EMISSORA. da 
vcvlaç(l0 prcHeta - Wnpom'do IGP-M com bare no uMm Indice -do. com exceçdo. na lramiç8o de ccuzeiros reais 
pan reds. em que sefá adotado un fator da m e # o  q ~ ,  SCOW& em c a ~ i  acordo ente a EMISSORA e os 

3.2 O c6W do IGP-M. pvli as Qwnbrss darta segndn &le, será efeiuado de forma a náo se observar nerim#n 
rebldio iníiadondrio na cuwedo de c~e i r c6  r d s  pam reals. conforme previsto no Artigo 36 da Medida Provisóna no. 
482194. 

04. CLAUSUU DE PERMUTA POR AG&S PREFERENCIAIS CLASSE " A  DE EMISdO DA COPENE 

debenmrtas. prewlve oualotdi tnOeda noialpo. 

P E T R O Q U k A  DO NORDESTE SA: 

Cada deMnlue da segndir sérle podad sef panwiada por aç&s peleredais classe "A' do capital m a l  da COPENE 
PETROQUIMICA DO NORDESTE SA, a qAqm tenpo. B OpFBo dos debenbnstas, a pardr da data de subsctiçdo. nas 
writes qucinlidades e ccndiçóes: 
a) 24.000 (We e quato mil) ações. se a pennun ocomar no ped& da O1 .o594 a 30.04.95: 
b) 21.500 (virita e uno mil e quinhsnbas) ações. se a pamia ocorrer no palodo de 01.0595 a 30.04.96; e 
c) 19.000(dazenovemiI)açõesações. ~ a ~ ~ n o ~ o d o d a 0 1 . 0 5 . 9 6 a 1 6 o v e M m e M o .  

4.1 As qmní~dades esõpuhdas no 'capui" deste item serôo a m d a s  w q r e  que hahier avnen(0 de capital por 
bOnnicaç60. 

4.2 Cam0 - Para assegvar a pernu$ das debêniues por açQs preferenciais classe 'A' de ems80 da COPENE 
PETROQUIMICA 00 NOROESTE SA, a EMISSORA derec6fú e conslihir6, a favor dos debenauistas da 2a.sBne. 
garantia c m a d a  em caw30 da a ç b ,  corn> regue: 
A EMISSORA, tendo a proprleáade. b e  e desembvrçada de quaisquer tinis. de 3o.OOO.ooO (tr~nta m W s )  de e ç b s  
preferenciais ciasse 'A-, esuiiunls. de em&o da COPENE PETROQUIMICA DO NORDESTE S.A.. c e u u m  essas 
ações aos fkbenuistas nos tamos do ardigo 39, I, da Lei 6 . W 6 .  

A cauCcr0 das aÇbS áscriias 1ntep-o a d t r a  da wissdo das úebênWes fazendo corn que esta produza seus efeitos 
da drel(0. Far40 parte da prasente g a m a  plqiorrrilcla lodos os desdobramentos e bonitcaçbs Bs açóes caucionadas 
Será pemiitido B EMISSORA. oubossim. efetuar toáas as s&crlç&as por awnento de capital da sociedade enussora das 
a Ç b  caudonadas. ficando, metanío, oúlgada a comu~car ao AGENTE FiDüCiARiO sua evenlual rsnincla I 
preferônda na s&aiç(lo das ações. 

4.3 Desbe @ fica avençado que a pernuts da deòúntue por ações preíeredais classe "A', de e m a o  da COPENE 
lmplcará. au1om(lticammIe. o cance$mento da respecha deDBnhin, e a perda do direito B p e r c w o  dos ,was e p r h o  
inconidos desde 01105190 ou da data do OllimvenámmIo dew e premio (quando jd houwv ocomdo aigun venUment0 
dam e prêmio) aM Idata em que f6rsc4cltada a menciotmda pennula. 

4.4 A EMISSORA esM autorizada a Yberar da cauç80 om eleluada. a partlr de 01.35.95 e de 01.05.96, as quantidades de 
aÇ&S Prefmnclais claw 'A' de wd&o da COPENE. porvenora ainda não permutadas. excedentes ao rúmero m8n *~~~ uob).o da pcmriti p*ic &Mnkras. confm'gpl(. desIa dausuk 

ou @-ymmto de ações e na mma propaç60 estabe(ecida para tais eventos. 

4.2.1 A m  CSWO Wm-&.  Und& LS W M  CCfdlÇbS: 



os. PREÇO DE SUBSCRIÇAO E FORMA DE PAQAMENTO: 
~ 

Rrawefeiios da presente emissbde dabênhres. opreçode dxcriçdo das deb8nbxes da 2a. &e é o vabr 
da daòáníwe atualizado monetanamente. na f m  do item 3 supra, até o dia da subscrição. acrescido de juros e prwo. 
CalcubdoS por dias decorridos. desde 01n)5A4 at6 a data da subscrição. O preço de subscrição das deb6nhrres serd pago 
I bisia, no ato da Subsaiçdo. 

08. JUROS REMUNERAT6RW: 

As daòáníwes de ewissão da 2a. &e. ressa)vlido o disposto no item 4.3 do presente adtamento, serão conimidos was 
efslivos rardo de 5.5% (am e meio por canto) ao semestre. que Seno sempre cakdados por dias decOmdos desde 
01.05.94 ou. se ocorrido algum vencimento de Mos, da data do último vencimento dob juros. e incidentes sobre o vabr 
ncdnal ahaliuido. p a p  nas datas dos reqmdvos vencimentos. ou seia, 01.11.94, 01.05.95. 01.11.95, 01.05.96, 
O1 . I  1 .96 e O1 05.97 

Fwato&s wefsltw de c A k a d o d e 6 t o I ~ .  o m r e r d  de 365das. 

07. PR~MIO: 

As W e s  da a. &e da presente emissão. resscilvado o arposto no item 4.3 do presente adtamento. Serb coníendo 
prWo I razão de 2 , s  (dois vir@ dois por canto) ao semaste. que Sen0 benpre cak&dos por das decOmd0s desde 
01.05.94 ou. se ocorrido nlgm vendmento de premio, da data do último vencimento do premio. e inUdentes W e  o vabr 
ncdnal abAzado. pagos nas datas dos respechm vencimSnt0s.w seja, 01.11.94. 01.05.95, 01.11.95, 01.05.96, 
01.11.96 e 01.06.97 

08. RESOATE ANTECIPADO 

A E n i l m  poderd. em O1 .05.95 ou O1 ,0696, desde qua comriqus wa intenção com antecedéncia mínima de trinta dias. 
por d o  de evisos pblcados na inprensci na f m  do item 16 da Escriúra. pmrovec o resgate total ou parcial das 
debhkres cksta seguda &e. n&e caso maüants sorteio. por preço eqUvaienie ao valor nominal atueikado. acrebud0 
dos 

IV -DA RATIFICAÇAO 

P e n n a ~ e m b i g o r r i S  dannl.9 dillslhs da EEcm-a de uiilrraoflrmada em 23 da novembro de 1993, no que na0 

ramnemt&iw e prMos. se howcw. krcnldos at6 a data do efetivo resgate. 

altefadaspelapresente. 
Estando assim cartas e aptadas, f l m  as partee 

0 




